9a Vara do Trabalho de Guarulhos

PROCESSO Nº 2076/2007

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho, Dra. Patrícia Cokeli Seller. 

Guarulhos, 06/11/2007.

Mariana Lucena Lordello Guzzi

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GUARULHOS contra ato do Sr. SUBDELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO DE GUARULHOS sustentando, em síntese, que inconstitucional a Lei Municipal nº 5950/2003 que instituiu feriado civil em 20 de novembro. Pleiteia a concessão de liminar para suspender a eficácia da norma e determinar que a autoridade coatora abstenha-se de aplicar qualquer penalidade decorrente do regular funcionamento da impetrante em referido dia. É o relatório.

DECIDO.

Presentes os requisitos legais para concessão da medida liminar pleiteada.

Com efeito, verifica-se o “fumus boni juris”, uma vez que a Lei 10.101/00 em seu art. 6o-A dispõe: “É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em geral, desde que autorizado em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação municipal, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição.” (Incluído pela Medida Provisória nº 388, de 2007). Assim, existindo previsão expressa na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria (fl. 43), resta autorizado o labor em feriados. Ademais, a Lei 9093/95 é cristalina: “art. 1º- São feriados civis: I- os declarados em lei federal”. De modo que resta evidente que lei municipal não pode instituir feriado civil.

Há “periculum in mora”, uma vez que o feriado questionado ocorrerá em poucos dias e a impetrante poderia ser autuada por estar funcionando, o que geraria o perecimento da presente medida.

Diante do exposto, defiro a liminar para obstar a autuação dos estabelecimentos da impetrante que estiverem funcionando em 20 de novembro. 

Notifique-se a autoridade coatora da presente decisão, concedendo-lhe o prazo de dez dias para que preste informações.

Após, dê-se vista ao Ministério Público do Trabalho.

Por fim, tornem conclusos para prolação da sentença. 

Intime-se o impetrante. 

Guarulhos, data supra.

PATRÍCIA COKELI SELLER

Juíza do Trabalho

